
Diário Oficial Eletrônico n. 11.592 22 de agosto de 2024 Página 109

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Pontuação Condição Cargo
Class.
Cota

Reposicionamento

956108 Eliciel Freire De Salles (Sub judice) 65 CN CFO/PM 9º

1025258 Matheus Barros De Oliveira 65 CN CFO/PM 10º

935611 Darcilene Cristina Telles Carvalho 65 CN CFO/PM 11º

947336
Alencar Jacamo Dos Reis (Sub
judice)

64 CN CFO/PM 12º

942843 Andrey Danilo Martins Severo 63 CN CFO/PM 13º

936126
Jose Marcio Picolomini Xavier (Sub
judice)

63 CN CFO/PM 14º

978431 Rodrigo Haynan Passos Amaral 62 CN CFO/PM 15º

937019 Mateus Vitor Oliveira De Barros 62 CN CFO/PM 16º

944272 Bruna Alves Pereira Cavagnolli 62 CN CFO/PM 17º

959687 Bruna Karen Córdoba Penteado 61 CN CFO/PM 18º

939679 Euclides Luis Maldonado Reinoso 61 CN CFO/PM 19º

953446 Andrei Cruz De Carvalho Souza 61 CN CFO/PM 20º

949826
Victoria Georgia Cheuiche De
Oliveira

61 CN CFO/PM 21º

937000 Natan Andrade Evangelista 61 CN CFO/PM 22º

937514 Diego Barbosa Da Silva 60 CN CFO/PM 23º

952660 Rodrigo José Diniz Da Silva 60 CN CFO/PM 24º

978676 Ubiratã César Baia Rodrigues Filho 60 CN CFO/PM 25º

1049298 Natalino Vaz Da Silva 60 CN CFO/PM 26º

962088 Jonys Leite De Oliveira 59 CN CFO/PM 27º

938482 Lucas Alves Da Silva 59 CN CFO/PM 28º

1041172 Daniel Araújo Andrade 59 CN CFO/PM 29º

978212 Bruno Henrique Pereira De Souza 69 CN CFO/PM 30º Final de Fila

EDITAL n. 61/2024 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFO
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFO/2022

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o
COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no EDITAL n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFO, de 22 de setembro de 2022 e a Ampliação
de Vagas autorizada pelo Decreto n. 16.485, de 15 de agosto de 2024, tornam público, para conhecimento dos
interessados, o cronograma de atividades relativo à convocação dos candidatos aprovados dentro do quantitativo
de vagas ampliadas, para realizarem a matrícula no Curso de Formação de Ociais da Policia Militar de Mato
Grosso do Sul, observando-se:

1. O candidato aprovado em todas as fases do concurso público será convocado desde que atenda,
rigorosamente, às exigências previstas em lei, de acordo com a ordem de classicação estabelecida no Edital
n. 60/2024 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFO, republicado no Diário Ocial n. 11.592, de 22 de agosto de 2024 e de
suas eventuais alterações decorrentes de decisões judiciais, devendo comprovar até a data de encerramento da
matrícula que preenche todos os requisitos legais.

2. O candidato que solicitou seu reposicionamento para a última posição da listagem geral, mediante
solicitação de Final de Fila no ato de matrícula, será convocado desde que a nova classicação seja suciente,
consoante o quantitativo de vagas autorizadas.

3. A convocação dos candidatos aprovados em todas as fases do Concurso Público de Provas – SAD/
SEJUSP/PMMS/CFO/2022, dentro do quantitativo de vagas ampliadas, para realizarem a matrícula no Curso de
Formação de Ociais, obedecerá ao seguinte cronograma:
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Atividade Data/Período de Realização

Publicação da Convocação para Matrícula 23/08/2024

Realização da Matrícula 02/09/2024

Publicação da Relação das Matrículas Deferidas e Indeferidas 04/09/2024

Período Recursal 04/09/2024 e 05/09/2024

Resultado dos Recursos 10/09/2024

Publicação da Convocação para Matrícula (2ª Chamada) 10/09/2024

Realização da Matrícula (2ª Chamada) 12/09/2024 e 13/09/2024
Publicação da Relação das Matrículas Deferidas e Indeferidas (2ª

Chamada) 17/09/2024

Período Recursal (2ª Chamada) 17/09/2024 e 18/09/2024

Resultado dos Recursos (2ª Chamada) 24/09/2024

Publicação da Convocação para Matrícula (3ª Chamada) 24/09/2024

Período de Realização da Matrícula (3ª Chamada) 26/09/2024
Publicação da Relação das Matrículas Deferidas e Indeferidas (3ª

Chamada) 30/09/2024

Período Recursal (3ª Chamada) 1º/10/2024 e 02/10/2024

Resultado dos Recursos (3ª Chamada) 07/10/2024

Publicação da Matrícula 04/11/2024

Início do Curso de Formação 04/11/2024

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretária de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

RENATO DOS ANJOS GARNES - CORONEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar

de Mato Grosso do Sul

EDITAL n. 124/2024 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o
COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no EDITAL n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 22 de setembro de 2022 e a Ampliação
de Vagas autorizada pelo Decreto n. 16.486, de 15 de agosto de 2024, tornam público, para conhecimento dos
interessados, o cronograma de atividades relativo à convocação dos candidatos aprovados dentro do quantitativo
de vagas ampliadas, para realizarem a matrícula no Curso de Formação de Soldados da Policia Militar de Mato
Grosso do Sul, observando-se:

1. O candidato aprovado em todas as fases do concurso público será convocado desde que atenda,
rigorosamente, às exigências previstas em lei, de acordo com a ordem de classicação estabelecida no Edital
n. 123/2024 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, publicado no Diário Ocial n. 11.591, de 21 de agosto de 2024 e de
suas eventuais alterações decorrentes de decisões judiciais, devendo comprovar até a data de encerramento da
matrícula que preenche todos os requisitos legais.

2. O candidato que solicitou seu reposicionamento para a última posição da listagem geral, mediante
solicitação de Final de Fila no ato de matrícula, será convocado desde que a nova classicação seja suciente,
consoante o quantitativo de vagas autorizadas.


